
APÊNDICE ANEXO I

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

O presente documento visa analisar a viabilidade da presente contratação, bem como
compilar as demandas e os elementos essenciais que servirão para compor o Termo de Referência ou
projeto Básico, de forma a melhor atender às necessidades da Administração.

1. DADOS DO PROCESSO:
Nº do Processo: 47925 /2025
Estudo Preliminar nº: 80/2025
Secretaria: Secretaria Municipal de Saúde

Setor / Órgão: Gerência de Saúde Mental

Objetivo:

Os estudos preliminares aqui resumidos tem por objeto o subsídio básico

para a elaboração do Termo de Referência (TR) para suprir as

necessidades da Gerência de Saúde Mental quanto ao objeto Gêneros

Alimentícios.

Equipe de Planejamento:
Gestor: Guilherme Ouverney, mat: 063.464
Apoio Técnico: Flávia Pinheiro Teixeira mat: 063.745
De acordo: Gabriel Costa Wenderroschy, mat: 063.454

2. DEMONSTRAÇÃO DA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO ANUAL DE CONTRATAÇÕES
Até o presente momento não foi regulamentado pelo Município o plano anual de contratação.

3. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE:
Os quantitativos acima se fazem necessário para que as unidades CAPS i, CAPS AD e CAPS III de Nova
Friburgo possam atender as necessidades básicas do funcionamento dos dispositivos, gerar melhores
condições de trabalho e atendimento, assim como atender as necessidades relacionadas a nutrição e
alimentação dos pacientes durante período que os mesmos são acompanhados nas unidades, tanto em
período matutino e vespertino para pacientes que são atendidos diariamente, quanto em período
noturno, para pacientes acolhidos na unidade CAPS III; A inclusão dos itens 110 a 121 se faz necessária
para proporcionar uma melhora na preparação dos alimentos, assim como uma maior diversificação dos
mesmos e o fornecimento de itens mais saudáveis; Tais dados podem ser vistos na planilha em anexo
com; Como visto em planilha em anexo, foram retirados itens dos lotes 1 e 3, mantendo sua quantidade
total em quilos em comparação ao consumo anterior, redistribuindo a quantidade solicitada do itens
retirados para os demais mantidos no processo para que assim não haja sobra nem falta no pedido dos
itens. Tais dados podem ser vistos na planilha em anexo; Considerando que, para que seja oferecida uma
melhor e mais saudável variedade de alimentos e uma melhor organização no estoque e pedidos
referentes ao lote 4 para os usuários, foram reduzidas as quantidades de itens do mesmo, retirando os
itens de número 122, 123, 125, 127, 129, 131, 132, 134, 135, 137, 139, 141 e 143 e acrescentando o item
número 121 (Carne bovina, patinho moído, congelamento individual rápido, com no máximo 10% de
gordura.), porém, mantendo sua quantidade total em quilos comparação ao consumo anterior,
redistribuindo a quantidade solicitada do itens retirados para os demais mantidos no processo para que
assim não haja sobra nem falta no pedido dos itens. Tais dados podem ser vistos na planilha em anexo;
Vale destacar que, com a mudança administrativa das Residências Terapêuticas, passando a ser gerida por
uma Organização Social, as mesmas passam a não necessitar solicitar seus itens junto às demais unidades



da saúde mental, fazendo com que o pedido de muitos dos itens sofra uma redução em comparação a
quantidade total consumida anteriormente.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
A contratação deverá observar os seguintes requisitos quanto da Sustentabilidade, que se baseiam
no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis:

Só será admitida a oferta dos itens /grupos originados da produção de agricultores familiares, das suas
organizações, de empreendedores familiares rurais e dos demais beneficiários da Lei n° 11.326, de 2006.

Só será admitida oferta de produto previamente notificado/registrado na ANVISA, conforme a Lei
986/1969.

Para os produtos de origem animal: o estabelecimento deve estar registrado no Serviço de Inspeção
Federal (SIF), Serviço de Inspeção Estadual (SIE) Sistema de Inspeção Municipal(SIM) ou registrado pelos
serviços de inspeção que aderiram ao Sistema Unificado de Atenção à Sanidade Agropecuária por meio
do Sistema Brasileiro de Inpeção de Produtos de Origem Animal(SISBI/POA)

Para os produtos embalados devem ser observadas as regras de rotulagem nutricional (RDC n° 429, 8 de
outubro de 2020, da ANVISA e a Instrução Normativa n° 75, de 8 de outubro de 2020 da ANVISA) as
relativas a aditivos para matérias plásticos(RDC n° 326, de 03 de Dezembro de 2019, da ANVISA) e a
proibição do uso industrial de embalagens metálicas soldadas com ligas de chumbo e estanho para
acondicionamento de gêneros alimentícios, exceto para produtos secos ou desidratados( Lei n°
9.832/1999).

Quanto aos aditivos alimentares, os gêneros alimentícios devem observar a RDC n° 239, de 26 de julho de
2018, da ANVISA.A Contratada deverá comprovar, sempre que solicitado, o prazo de validade dos
produtos que serão entregues.

Os produtos deverão ter o prazo de validade descrito nas embalagens individuais, nos termos da
legislação vigente.

Da exigência de amostra:

Não será solicitado amostras para o objeto, porém as empresas deverão apresentar catálogos ilustrativos
dos produtos/equipamentos, para análise técnica de conformidade e posterior aprovação dos mesmos, a
fim de verificar se o produto ofertado realmente está de acordo com as características exigidas.

Da exigência de carta de solidariedade:

Não Cabe.

Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133/21, devido à
natureza do objeto solicitado no presente.

5. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES:



A Seguir a relação dos itens pretendidos pela Gerência de Saúde Mental para suprir suas necessidades
pelo período de 12 meses, contemplando as Unidades CAPS i, CAPS III e CAPS AD.

ITEM CATMAT ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT.

LOTE 1 – HORTIFRUTIGRANJEIRO

1 463819 AGRIÃO KG 42

2 463833 ALFACE LISA KG 0

3 463832 ALFACE CRESPA KG 262

4 463836 ALFACE ROXA KG 0

5 463882 CHEIRO VERDE - CEBOLINHA KG 86



6 463930 CHEIRO VERDE - SALSA KG 86

7 463898 HORTELÃ KG 38

8 463837 BRÓCOLIS KG 236

9 463822 COUVEMANTEIGA KG 121

10 463938 ALHO KG 400

11 463781 CEBOLA KG 365



12 463809 PIMENTÃO VERDE KG 130

13 463795 AIPIM/MANDIOCA KG 354

14 467346 ABÓBORAMADURA KG 476

15 463749 ABOBRINHA ITALIANA KG 161

16 463760 BATATA BAROA KG 82

17 463753 BATATADOCE KG 236



18 463754 BATATA INGLESA KG 678

19 463767 BETERRABA KG 175

20 463770 CENOURA KG 320

21 463778 CHUCHU KG 320

22 463831 COUVE-FLOR KG 320

23 463824 ESPINAFRE KG 70



24 463789 INHAME KG 320

25 463796 PEPINO KG 166

26 4811121 REPOLHO VERDE KG 348

27 463829 REPOLHO ROXO KG 0

28 481106 TOMATE (SALADA) KG 556

29 481123 VAGEMMANTEIGA KG 120



30 467374 ABACAXI KG 220

31 464380 BANANA D’ÁGUA KG 584

32 464381 BANANA PRATA KG 802

33 464388 CAQUI KG 140

34 464392 GOIABA VERMELHA KG 224

35 463819 LARANJA LIMA KG 0



36 464394 LARANJA SELETA KG 500

37 464396 LIMÃO BRANCO TAITI KG 100

38 464398 MAÇÃ NACIONAL KG 557

39 258252 MAMÃO FORMOSA KG 806

40 464405 MAMÃO PAPAIA KG 0

41 464404 MELANCIA KG 568



42 464418 PÊRA KG 390

43 464425 TANGERINA PONKAN KG 408

44 464436 UVA ITÁLIA KG 148

45 464438 UVAROSADA KG 208

46 464439 AMEIXA NACIONAL KG 122

47 466549 LARANJA PERA KG 0



48 464393 MANGA ROSA KG 336

49 464410 MELÃO KG 432

50 464422 OVO,GALINHA EXTRA, CLASSE A, BRANCO,

ACONDICIONADO EM CAIXA COMUMADÚZIA,

PERFAZENDO NO MÍNIMO 720g.

DZ
816

GÊNEROS ALIMENTÍCIOS - LOTE:02 - LATICÍNIOS

51 446704 IOGURTEDE FRUTAS (SORTIDO) - EMBALAGEMC/ NO

MÍNIMO 900G.

UNIDADE 558

52 446384 MANTEIGA COM SAL - EMBALAGEM C/ NOMÍNIMO

200G.

POTE 557

53 425288 REQUEIJÃO CREMOSO TRADICIONAL, EM

EMBALAGEMORIGINAL COM200G. ISENTODE

GORDURAS TRANS.

UNIDADE
136



54 446649 QUEIJO PARMESÃO RALADO - EMBALAGEM C/ 100G UNIDADE 78

55 446636 QUEIJO MUSSARELA FATIADO KG 78

56 446661 QUEIJO MINAS FRESCAL KG 406

GÊNEROS
ALIMENTÍCIOS - LOTE: 03

- CEREAIS/ESTOCÁVEIS -

57 463699 MARGARINA COM SAL E GORDURAS TRANS. -

EMBALAGEM C/ 500G

EMBALAG
EM

418

58 458904 ARROZ POLIDO AGULHINHA - LONGO FINO TIPO 1 -

EMBALAGEM C/ 5KG

UNIDADE 696



59 564552 FEIJÃO PRETO - TIPO 1 - EMBALAGEM C/ 1KG UNIDADE 1506

60 464562 FEIJÃO FRADINHO - TIPO 1 - EMBALAGEM C/ 1KG UNIDADE 0

61 463690 MILHOPARA CANJICA BRANCA - EMBALAGEMC/

500G

PACOTE 145

62 459072 CANJIQUINHA MILHO AMARELA PURA - EMB. 1 KG UNIDADE 192

63 470688 FUBÁ DE MILHO - EMBALAGEM C/ 1KG KG 192

64 458918 FARINHA DEMESA FINA (OU DEMANDIOCA) - CRUA,

FINA, TIPO 1 - EMBALAGEM C/ 1KG

KG 324



65 459586 FERMENTOQUÍMICO - EMBALAGEM C/ 100G UNIDADE 90

66 465332 FARINHA DE TRIGO ESPECIAL E SEM FERMENTO -

EMBALAGEM C/ 1KG

KG 424

67 626330 FARINHA PARA QUIBE - EMBALAGEM C/ 500 G UNIDADE 255

68 458960 MASSA TALHARIM - EMBALAGEM C/ 500G PACOTE 0

69 463699 MASSA DE ESPAGUETE - EMBALAGEM C/ 500G PACOTE 848

70 458980 MASSA PARAFUSO - EMBALAGEM C/ 500G PACOTE 816



71 232930 BISCOITO SALGADO TIPO CREAM CRACKER -

EMBALAGEMCOM 400G - ISENTODE GORDURA

TRANS.

PACOTE
1536

72 232236 BISCOITODOCE TIPOMAISENA - EMBALAGEMC/

400G - ISENTO DE GORDURAS TRANS.

PACOTE 1136

73 402544 BISCOITODOCE ROSQUINHAACONDICIONADAEM

EMBALAGEM PLÁSTICA DE NO MÍNIMO DE 350G -

ISENTO DE GORDURA TRANS.

UNIDADE
1164

74 463692 ÓLEO DE SOJA - EMBALAGEM C/ 900ML UNIDADE 996

75 462824 MILHOVERDE EMCONSERVA - EMBALAGEMC/ 200G PACOTE 202

76 461092 SAL REFINADO - EMBALAGEM C/ 1KG UNIDADE 256



77 463997 AÇÚCAR REFINADO / EMBALAGEM COM 1 KG PACOTE 860

78 469670 EXTRATODE TOMATE - EMBALAGEMCOM350G LT 540

79 269223 VINAGRE DE VINHO TINTO - EMBALAGEM C/ 750ML UNIDADE 132

80 217096 VINAGRE, ÁLCOOL - EMBALAGEM C/ 750ML UNIDADE 384

81 463593 CAFÉ TORRADO E MOÍDO - EMBALAGEM C/ 500G UNIDADE 740

82 460501 AVEIA EM FLOCOS FINOS - EMBALAGEM C/ 170G UNIDADE 454



83 463556 CHOCOLATE EM PÓ - EMBALAGEM C/ 500G UNIDADE 257

84 459077 AMIDO DEMILHO PURO - EMBALAGEM C/ 500G UNIDADE 422

85 407523 ADOÇANTE DIETÉTICO LÍQUIDO - EMBALAGEM C/

100 ML

UNIDADE 120

86 279329 FÓSFORO CX C/ 40 PALITOS - PCT. C/ 10 CAIXAS PACOTE 87

87 563916 ORÉGANODESIDRATADO - EMBALAGEMC/ 250G UNIDADE 48

88 460486 PALMITO INTEIROEMCONSERVA - EMBALAGEMC/

500G

UNIDADE 123



89 462684 PÊSSEGO EM CALDA - EMBALAGEM COM 450

GRAMAS

UN 63

90 464758 SUCO CONCENTRADODE CAJU - EMBALAGEM C/

500 ML

GF 456

91 464751 SUCOCONCENTRADODEMARACUJÁ - EMBALAGEM

C/ 500 ML

GF 556

92 464755 SUCOCONCENTRADODEUVA - EMBALAGEMC/ 500

ML

GF 556

93 459658 MAIONESE - EMBALAGEM C/ 500G UNIDADE 216

94 464574 LENTILHA - EMBALAGEM C/ 500G UNIDADE 84



95 463904 LOURODESIDRATADOEMFOLHAS - EMBALAGEM C/

NOMÍNIMO 250G

UNIDADE 46

96 312777 LEITE CONDENSADO - EMBALAGEM C/ NOMÍNIMO

395G

LT 220

97 464012 LEITE DE COCO - EMBALAGEM COM 200ML UNIDADE 72

98 459663 CATCHUP - EMBALAGEM C/ 400G FRASCO 72

99 233886 CHÁMATE - CX C/ 10 SACHÊS CAIXA 180

100 256089 CHÁ DE CAMOMILA - CX C/ 10 SACHÊS CAIXA 180



101 256088 CHÁ DE ERVA CIDREIRA - CX C/ 10 SACHÊS CAIXA 0

102 401735 CHÁ DE ERVA DOCE - CX C/ 10 SACHÊS CAIXA 0

103 462823 ERVILHA EMCONSERVA - EMBALAGEMC/ 200G LT 220

104 462678 GOIABADA (DOCE) - EMBALAGEM C/ 1KG KG 327

105 463698 AZEITEDEOLIVAEXTRAVIRGEM - LATA/VIDROC/ 500

ML

UNIDADE 404

106 446019 LEITE EM PÓ INTEGRAL, INSTANTÂNEO,

EMBALAGEMC/ NOMÍNIMO 400G. O PRODUTO

DEVERÁ TER BOA SOLUBILIDADE.

UNIDADE
636



107 237916 COCO RALADO - EMBALAGEM C/ 100G UNIDADE 172

108 462601 CREME DE LEITE - EMBALAGEM C/ 300G LT 232

109 446535 DOCE DE LEITE - EMBALAGEM C/ 400G LT 92

110 463908 MANJERICÃO SECO EMBALAGEM 50G UNIDADE 262

111

458149

TEMPERO CHIMICHURRI - Deverá estar
acondicionado em saco de polietileno, íntegro,
atóxico, resistente, vedado hermeticamente e
limpo. A embalagem deverá conter externamente
os dados de identificação e procedência, número do
lote, data de fabricação, data de validade e
quantidade do produto. O produto deverá
apresentar validade mínima de 6 (seis) meses a

UNIDADE 706

112 463919 Pimenta do Reino - (Embalagem com 500g). UNIDADE 42



113

463917

Páprica defumada - condimento, apresentação
industrial,matéria-prima páprica, aspecto físico pó,
aplicação culinária em geral, com aspecto cheiro
aromático e sabor próprios; livre de sujidades e
materiais estranhos a sua espécie; acondicionada
em saco plástico transparente, atóxico,
contendo 100g em unidades

UNIDADE 210

114 463872

Canela em pó : Embalagem de 50g. A embalagem
deverá conter externamente os dados de
identificação, procedência, informações
nutricionais, número de lote, data de validade,
quantidade do produto. O produto deverá
apresentar validade
mínima de 180 dias na data de entrega.

UNIDADE 110

115 462729
GELATINA EMPÓ - (GELATINA ALIMENTÍCIA -
GELATINA ALIMENTÍCIA APRESENTAÇÃO: PÓ ,

SABOR: VARIADO , ORIGEM: ANIMAL, PACOTE35G.)

UNIDADE 610

116
345785

BICARBONATODE SÓDIOPARAUSOALIMENTÍCIO,
ASPECTO FÍSICO PÓ BRANCO, FINO, COMPOSIÇÃO
NAHCO3, 1 KG.

UNIDADE 15

117 380323

FILTROS DE PAPEL PARA CAFÉ COMMICROFUROS
103, EMBALAGEMCOM30UNIDADES - FILTROS DE
PAPEL PARA CAFÉ COMMICROFUROS 103,
EMBALAGEM COM 30 UNIDADES

UNIDADE 90

118 462122

Milho de pipoca, embalado em pacote de 500 g,

qualidade Premium, data de fabricação no máximo

de 30 dias no dia da entrega. Para fins de aceitação

do material, deverá ser apresentada a amostra.

UNIDADE 65



119
463892

Cravo da índia. Deve possuir identificação do
produto. A
embalagem deve estar de acordo com a legislação

vigente. Acondicionada em embalagem de 10 a 15

gramas.

UNIDADE 46

120 463856
Alecrim desidratado, folhas para tempero culinário,
embalados
em pacotes de 1 kg, com rótulo; data de fabricação

no máximo de 30 dias no dia da entrega.

UNIDADE 17

GÊNEROS ALIMENTÍCIOS - LOTE: 04
- CARNE -

121 447446 Carne bovina, patinhomoído, congelamento

individual rápido (IQF), com no máximo 10% de

gordura.

KG 600

122 447384 ACÉMMOÍDO/PICADO KG 0

123 447493 BUCHO BOVINO KG 0

124 447733 CARNE SECA (FATIADA) KG 150



125 447741 COSTELA SUÍNA SALGADA KG 0

126 447429 COXÃOMOLE (CHÃ EM BIFE) KG 1110

127 447487 FÍGADO BOVINO (BIFE) KG 0

128 447442 LAGARTO PLANO KG 620

129 447715 LINGUIÇA FINA DE PORCO KG 0

130 449182 LINGUIÇA CALABRESA KG 440



131 480968 LINGUIÇA DE PERNIL KG 0

132 449182 LINGUIÇA PAIO KG 0

133 447871 LOMBO SUÍNO (BIFE) KG 540

134 447744 LOMBO SUÍNO SALGADO KG 0

135 444782 MORTADELA FATIADA KG 0

136 447496 MÚSCULO BOVINO (CUBO) KG 444



137 447450 PATINHOBOVINO (BIFE) KG 0

138 447395 PEITO BOVINO KG 404

139 447597 PEITO DE FRANGO (COM OSSO) KG 0

140 447595 PEITO DE FRANGO (SEM OSSO) KG 744

141 447793 PEITO DE PERU FATIADO KG 0

142 448897 PEIXE (FILE DE MEDUSA) KG 390



143 447525 PERNIL SUÍNO (SEM OSSO) KG 0

144 447774 PRESUNTO SEM CAPA DE GORDURA (FATIADO) KG 286

145 447720 SALSICHA TIPO HOT DOG KG 216

146 447632 SOBRECOXA DE FRANGO KG 1050

147 447666 TOUCINHO DEFUMADO BACON KG 276

GÊNEROS ALIMENTÍCIOS - LOTE: 05
- Pães -



148 460380 Pão Francês (50g). KG 1154

149 460388 Pão Tipo HotDog (50G). KG 406

150
460402 Pão de forma tradicional, em embalagem plástica

original com peso de 500g o pacote, contendo a

descrição das características do produto.

KG 730

151 460391 Pão Doce C/ Creme (50G). KG 200

GÊNEROS ALIMENTÍCIOS - LOTE: 06
- Leite -

152
445995

Leite Longa Vida - Integral UHT - Embalagem Tetra
Pach de
1 Litro.

UNIDADE 4000



6. LEVANTAMENTO DE MERCADO:
Para identificar o melhor caminho a ser seguido, pesquisou-se contratações de outros entes,

análises de mercado e os insumos necessários para o atendimento da demanda de gêneros alimentícios.
Após levantamento técnico, chegou-se ao denominador comum para que os melhores caminhos pudessem
ser escolhidos para suprir as necessidades da municipalidade, levando em conta o princípio da
economicidade e da eficiência.
Solução 1: Adesão à Ata de Registro de Preços de Outro Órgão ("Carona")
Esta solução consiste em utilizar a Ata de Registro de Preços resultante de um certame já realizado por
outro ente da Administração Pública para adquirir os gêneros alimentícios.
Análise: A adesão permite aproveitar preços e fornecedores já homologados, reduzindo o tempo de
aquisição. Contudo, esta alternativa apresenta desvantagens críticas para o objeto em questão,
principalmente quanto às especificações técnicas e logísticas. Por se tratar de alimentos, as exigências de
qualidade e os cronogramas de entrega podem diferir da realidade do órgão gerenciador, ocasionando
eventuais problemas no abastecimento ou no recebimento de produtos que não atendam estritamente aos
padrões de aceitabilidade deste município.
Solução 2: Realização de Processo Licitatório Próprio (Pregão Eletrônico)

Esta alternativa consiste na abertura de um processo licitatório específico para as necessidades
desta municipalidade.
Análise: Esta solução apresenta-se como a mais vantajosa e adequada, pois permite a customização total
do Termo de Referência. Através do Pregão Próprio, a Administração pode definir os padrões de qualidade
dos alimentos, e primordialmente, estabelecer um cronograma de entrega que respeite a sazonalidade e a
capacidade de armazenamento de cada unidade recebedora.
Conclusão: Embora demande um rito administrativo próprio, o Pregão Eletrônico garante uma ampla
competitividade e permite que o município selecione a proposta que melhor equilibre custo e qualidade
(custo-benefício), assegurando o cumprimento do princípio da economicidade de forma sustentável
durante todo o período contratual, evitando o risco de desabastecimento por falhas logísticas de atas de
terceiros.
Não foram identificadas situações específicas ou casos de complexidade para a aquisição do novo objeto.

Assim, deve ser realizada pesquisa de mercado, conforme rege o Município de Nova Friburgo, com cesta
de preços, que compõe as ferramentas eficazes, como o Banco de Preços, ferramenta esta reconhecida pela
transparência e confiabilidade dos dados apresentados, preços de internet, bem como seus diversos



fornecedores para o objeto.

7. ESTIMATIVA DO PREÇO DA CONTRATAÇÃO:
A fim de demonstrar a estimativa de preços da contratação, considerando que os itens são solicitados
todos os anos por esta pasta fora utilizado os como parâmetro os valores das últimas contratações,
através dos processos 23124/2024 e 3172/2025, respectivamente

P.A. 23124/2024:

1 AGRIÃO HORTIFRUTI KG 62 R$ 8,39 R$ 520,18

2 ALFACE LISA HORTIFRUTI KG 266 R$ 9,13 R$ 2.428,5
8

3 ALFACE CRESPA HORTIFRUTI KG 214 R$ 7,77 R$ 1.662,7
8

4 ALFACE ROXA HORTIFRUTI KG 214 R$ 13,77 R$ 2.946,7
8

5 CHEIRO VERDE -
CEBOLINHA

HORTIFRUTI KG 155 R$ 19,03 R$ 2.949,6
5

6 CHEIRO VERDE -
SALSA

HORTIFRUTI KG 155 R$ 21,03 R$ 3.259,6
5

7 HORTELÃ HORTIFRUTI KG 72 R$ 12,00 R$ 864,00

8 BRÓCOLIS HORTIFRUTI KG 240 R$ 19,90 R$ 4.776,0
0

9 COUVEMANTEIGA HORTIFRUTI KG 193 R$ 14,40 R$ 2.779,2
0

10 ALHO HORTIFRUTI KG 760 R$ 20,00 R$ 15.200,0
0

11 CEBOLA HORTIFRUTI KG 714 R$ 5,00 R$ 3.570,0



0

12 PIMENTÃO VERDE HORTIFRUTI KG 176 R$ 7,76 R$ 1.365,7
6

13 AIPIM/MANDIOCA HORTIFRUTI KG 426 R$ 6,72 R$ 2.862,7
2

14 ABÓBORAMADURA HORTIFRUTI KG 852 R$ 5,11 R$ 4.353,7
2

15 ABOBRINHA
ITALIANA

HORTIFRUTI KG 321 R$ 5,51 R$ 1.768,7
1

16 BATATA BAROA HORTIFRUTI KG 237 R$ 12,00 R$ 2.844,0
0

17 BATATA DOCE HORTIFRUTI KG 294 R$ 6,12 R$ 1.799,2
8

18 BATATA INGLESA HORTIFRUTI KG 1670 R$ 7,52 R$ 12.558,4
0

19 BETERRABA HORTIFRUTI KG 232 R$ 5,26 R$ 1.220,3
2

20 CENOURA HORTIFRUTI KG 694 R$ 6,72 R$ 4.663,6
8

21 CHUCHU HORTIFRUTI KG 492 R$ 4,00 R$ 1.968,0
0

22 COUVE-FLOR HORTIFRUTI KG 384 R$ 11,35 R$ 4.358,4
0

23 ESPINAFRE HORTIFRUTI KG 143 R$ 13,86 R$ 1.981,9
8

24 INHAME HORTIFRUTI KG 486 R$ 9,49 R$ 4.612,1
4

25 PEPINO HORTIFRUTI KG 238 R$ 4,91 R$ 1.168,5
8

26 REPOLHO VERDE HORTIFRUTI KG 352 R$ 5,61 R$ 1.974,7
2

27 REPOLHO ROXO HORTIFRUTI KG 211 R$ 7,93 R$ 1.673,2
3

28 TOMATE (SALADA) HORTIFRUTI KG 684 R$ 9,49 R$ 6.491,1
6

29 VAGEMMANTEIGA HORTIFRUTI KG 358 R$ 11,71 R$ 4.192,1



8

30 ABACAXI HORTIFRUTI KG 240 R$ 10,09 R$ 2.421,6
0

31 BANANA D’ÁGUA HORTIFRUTI KG 1312 R$ 4,85 R$ 6.363,2
0

32 BANANA PRATA HORTIFRUTI KG 1408 R$ 5,16 R$ 7.265,2
8

33 CAQUI HORTIFRUTI KG 219 R$ 3,00 R$ 657,00

34 GOIABA VERMELHA HORTIFRUTI KG 408 R$ 4,00 R$ 1.632,0
0

35 LARANJA LIMA HORTIFRUTI KG 312 R$ 7,34 R$ 2.290,0
8

36 LARANJA SELETA HORTIFRUTI KG 359 R$ 6,72 R$ 2.412,4
8

37 LIMÃO BRANCO TAITI HORTIFRUTI KG 164 R$ 6,53 R$ 1.070,9
2

38 MAÇÃ NACIONAL HORTIFRUTI KG 902 R$ 12,24 R$ 11.040,4
8

39 MAMÃO FORMOSA HORTIFRUTI KG 686 R$ 8,79 R$ 6.029,9
4

40 MAMÃO PAPAIA HORTIFRUTI KG 739 R$ 8,79 R$ 6.495,8
1

41 MELANCIA HORTIFRUTI KG 928 R$ 4,96 R$ 4.602,8
8

42 PÊRA HORTIFRUTI KG 506 R$ 15,69 R$ 7.939,1
4

43 TANGERINA PONKAN HORTIFRUTI KG 584 R$ 3,00 R$ 1.752,0
0

44 UVA ITÁLIA HORTIFRUTI KG 231 R$ 17,05 R$ 3.938,5
5

45 UVA ROSADA HORTIFRUTI KG 291 R$ 16,96 R$ 4.935,3
6

46 AMEIXA NACIONAL HORTIFRUTI KG 197 R$ 13,00 R$ 2.561,0
0

47 LARANJA PERA HORTIFRUTI KG 385 R$ 6,20 R$ 2.387,0
0



48 MANGA ROSA HORTIFRUTI KG 513 R$ 10,17 R$ 5.217,2
1

49 MELÃO HORTIFRUTI KG 490 R$ 9,49 R$ 4.650,1
0

50

OVO,GALINHA
EXTRA, CLASSE A,
BRANCO,
ACONDICIONADO
EM CAIXA COM UMA
DÚZIA, PERFAZENDO
NOMÍNIMO 720g.

HORTIFRUTI DZ 1316 R$ 7,00 R$ 9.212,0
0

51
IOGURTE DE FRUTAS
(SORTIDO)
- EMBALAGEM C/ NO
MÍNIMO 900G

BELLAVITA UND 1398 R$ 9,50
R$ 13.281,0
0

52 MANTEIGA COM SAL
- EMBALAGEM C/ NO
MÍNIMO 200G

NATA NOBRE POTE 746 R$ 9,50 R$ 7.087,0
0

53

REQUEIJÃO
CREMOSO
TRADICIONAL, EM
EMBALAGEM
ORIGINAL COM
200G. ISENTO DE
GORDURAS TRANS.

GODAN UND 237 R$ 8,00 R$ 1.896,0
0

54 QUEIJO PARMESÃO
RALADO -
EMBALAGEM C/
100G

PRESIDENT UND 248 R$ 4,80 R$ 1.190,4
0

55 QUEIJO MUSSARELA
FATIADO

PORTO
ALEGRE

KG 292 R$ 37,00 R$ 10.804,0
0

56 QUEIJO MINAS
FRESCAL

BOM
MINEIRO

KG 626 R$ 28,00 R$ 17.528,0
0

57
MARGARINACOMSAL

E GORDURA
TRANS.-

EMBALAGEM C/
500G

QUALY EMBALAGEM 680 R$ 5,20
R$3.536,00

58
ARROZ POLIDO
AGULHINHA -
LONGO FINO TIPO 1 -

BOM PRATO UNIDADE 864 R$ 23,90
R$ 20.649,6
0



EMBALAGEM C/ 5KG

59 FEIJÃO PRETO -
TIPO 1
-

EMBALAGEM C/ 1KG

ANCHIETA UNIDADE 2371 R$ 5,49 R$ 13.016,7
9

60 FEIJÃO FRADINHO -
TIPO 1 -
EMBALAGEM C/ 1KG

PEREIRA UNIDADE 618 R$ 8,00 R$4.944,00

61 MILHOPARACANJICA
BRANCA -
EMBALAGEM C/
500G

ANCHIETA PACOTE 257 R$ 6,74 R$1.732,18

62 CANJIQUINHA
MILHO AMARELA
PURA - EMB. 1 KG

ANCHIETA UNIDADE 307 R$ 5,12 R$1.571,84

63 FUBÁ DE MILHO -
EMBALAGEM C/ 1KG

ANCHIETA KG 307 R$ 3,96 R$1.215,72

64
FARINHADEMESA
FINA (OUDE
MANDIOCA) - CRUA,
FINA, TIPO
1 - EMBALAGEM C/
1KG

CAMPISTA KG 570 R$ 6,76
R$3.853,20

65 FERMENTO
QUÍMICO
-

EMBALAGEM C/
100G

ANCHIETA UNIDADE 146 R$ 4,66 R$ 680,36

66
FARINHA DE TRIGO
ESPECIAL E
SEM FERMENTO -
EMBALAGEM C/ 1KG

MARGARIDAS KG 490 R$ 5,48
R$2.685,20

67 FARINHA PARA
QUIBE -

EMBALAGEM C/ 500
G

CHINEZINHO UNIDADE 355 R$ 6,40 R$2.272,00

68 MASSA TALHARIM
-

EMBALAGEM C/
500G

AMALIA PACOTE 512 R$ 5,00 R$2.560,00



69 MASSA DE
ESPAGUETE
-

EMBALAGEM C/
500G

AMALIA PACOTE 812 R$ 5,00 R$4.060,00

70 MASSA PARAFUSO
-

EMBALAGEM C/
500G

AMALIA PACOTE 812 R$ 5,00 R$4.060,00

71

BISCOITO SALGADO
TIPO CREAM
CRACKER -
EMBALAGEM COM
400G -
ISENTO DE
GORDURA TRANS.

VITARELA PACOTE 1824 R$ 5,50 R$ 10.032,0
0

72
BISCOITO DOCE
TIPOMAISENA
- EMBALAGEM C/
400G - ISENTO DE
GORDURAS TRANS.

VITARELA PACOTE 1344 R$ 5,50
R$7.392,00

73

BISCOITO DOCE
ROSQUINHA
ACONDICIONADA EMEMBALAGEM PLÁSTICA DE NOMÍNIMO DE 350G - ISENTO DE
GORDURA TRANS.

RANCHEDOR UNIDADE 1404 R$ 5,50 R$7.722,00

74 ÓLEO DE SOJA -
EMBALAGEM C/
900ML

SOYA UNIDADE 1148 R$ 7,30 R$8.380,40

75 MILHO VERDE EM
CONSERVA -
EMBALAGEM C/
200G

QUERO PACOTE 283 R$ 4,47 R$1.265,01

76 SAL REFINADO -
EMBALAGEMC/ 1KG

PIRAMIDE UNIDADE 346 R$ 3,29 R$1.138,34

77 AÇÚCAR
REFINADO
/

EMBALAGEM COM 1
KG

GUARANI PACOTE 2.237 R$ 5,54 R$ 12.392,9
8

78 EXTRATO DE
TOMATE
-

EMBALAGEM COM

FRIMESA LT 712 R$ 3,00 R$2.136,00



350G

79 VINAGRE DE VINHO
TINTO -
EMBALAGEM C/
750ML

PEIXE UNIDADE 168 R$ 5,24 R$ 880,32

80 VINAGRE,
ÁLCOOL-

EMBALAGEM C/
750ML

PEIXE UNIDADE 408 R$ 3,84 R$1.566,72

81 CAFÉ TORRADO E
MOÍDO -
EMBALAGEM C/
500G

ODEBRETCH UNIDADE 1142 R$ 19,14 R$ 21.857,8
8

82 AVEIA EM FLOCOS
FINOS -
EMBALAGEM C/
170G

ANCHIETA UNIDADE 539 R$ 5,22 R$2.813,58

83 CHOCOLATE EM
PÓ -

EMBALAGEM C/
500G

MARATÁ UNIDADE 661 R$ 10,00 R$6.610,00

84 AMIDO DE
MILHO
PURO -

EMBALAGEM C/
500G

ANCHIETA UNIDADE 722 R$ 5,40 R$3.898,80

85
ADOÇANTE

DIETÉTICO
LÍQUIDO -
EMBALAGEM C/ 100
ML

MARATÁ UNIDADE 208 R$ 7,00
R$1.456,00

86 FÓSFORO CX C/ 40
PALITOS - PCT. C/ 10
CAIXAS

FIAT LUX PACOTE 180 R$ 5,11 R$ 919,80

87 ORÉGANO
DESIDRATAD

O -
EMBALAGEM C/
250G

NATURALE UNIDADE 155 R$ 14,00 R$2.170,00

PALMITO
INT

R$4.752,00



88 EIRO EM
CONSERVA -
EMBALAGEM C/
500G

RIGOMEL UNIDADE 216 R$ 22,00

89 PÊSSEGO EM
CALDA -

EMBALAGEM COM
450 GRAMAS

SCHRAMM UN 168 R$ 14,79 R$2.484,72

90 SUCO
CONCENTRADO DE
CAJU
- EMBALAGEM C/
500 ML

IMBIARA GF 584 R$ 3,50 R$2.044,00

91
SUCO

CONCENT
RADO DE
MARACUJÁ -
EMBALAGEM C/ 500
ML

IMBIARA GF 654 R$ 6,00
R$3.924,00

92 SUCO
CONCENTRADO DE
UVA - EMBALAGEM
C/ 500 ML

IMBIARA GF 654 R$ 8,00 R$5.232,00

93 MAIONESE -
EMBALAGEM C/
500G

VIGOR UNIDADE 429 R$ 7,90 R$3.389,10

94 LENTILHA -
EMBALAGEM
C/500G

PEREIRA UNIDADE 122 R$ 11,69 R$1.426,18

95
LOURO

DESIDR
ATADO EM
FOLHAS -
EMBALAGEM C/
NO
MÍNIMO 250G

KITANO UNIDADE 129 R$ 18,23
R$2.351,67

96
LEITE

CONDENS
ADO -
EMBALAGEM C/
NO MÍNIMO 395G

ITALAC LT 635 R$ 6,55
R$4.159,25

97 LEITE DE COCO - BAHIA UNIDADE 284 R$ 4,86 R$1.380,24



EMBALAGEM COM
200ML

98 CATCHUP -
EMBALAGEM
C/400G

PRAMESA FRASCO 168 R$ 5,17 R$ 868,56

99 CHÁ DE CAMOMILA -
CX C/ 10 SACHÊS

LEAO CAIXA 472 R$ 5,06 R$2.388,32

100 CHÁ DE ERVA
CIDREIRA - CX C/
10 SACHÊS

LEAO CAIXA 472 R$ 4,76 R$2.246,72

101 CHÁ DE ERVA DOCE -
CX C/ 10 SACHÊS

LEAO CAIXA 460 R$ 4,66 R$2.143,60

102 ERVILHA EM
CONSERVA
-

EMBALAGEM C/
200G

QUERO LT 302 R$ 4,15 R$1.253,30

103 GOIABADA
(DOCE) -

EMBALAGEM C/ 1KG

PREDILECTA KG 546 R$ 11,50 R$6.279,00

104
AZEITE DE OLIVA
EXTRA VIRGEM -
LATA/VIDRO C/ 500
ML

CERRATI UNIDADE 475 R$ 35,17
R$ 16.705,7
5

105

LEITE EM PÓ
INTEGRAL,
INSTANTÂNEO,
EMBALAGEM C/ NO
MÍNIMO 400G. O
PRODUTO
DEVERÁ TER

BOA
SOLUBILIDADE.

GODAN UNIDADE 2.220 R$ 12,50 R$ 27.750,0
0

106 COCO RALADO -
EMBALAGEM C/
100G

BAHIA UNIDADE 372 R$ 5,07 R$1.886,04

107 CREME DE LEITE -
EMBALAGEM C/
300G

NESTLÊ LT 635 R$ 5,00 R$3.175,00

108 DOCE DE LEITE -
EMBALAGEM C/

NESTLÊ LT 455 R$ 7,50 R$3.412,50



400G

109 ACÉM
MOÍDO/PICADO

FRIBOI KG 769 R$ 30,00 R$ 23.070,
00

110 BUCHO BOVINO BOIBOM KG 24 R$ 16,00 R$ 384,00

111 CARNE SECA
(FATIADA)

FRIBOI KG 88 R$ 50,00 R$ 4.400,0
0

112 COSTELA SUÍNA
SALGADA

BOIBOM KG 46 R$ 23,00 R$ 1.058,0
0

113 COXÃO MOLE (CHÃ
EM BIFE)

FRIBOI KG 780 R$ 40,00 R$ 31.200,
00

114 FÍGADO BOVINO
(BIFE)

BOIBOM KG 48 R$ 15,00 R$ 720,00

115 LAGARTO PLANO FRIBOI KG 532 R$ 39,33 R$ 20.923,
56

116 LINGUIÇA FINA DE
PORCO

saudali KG 168 R$ 27,00 R$ 4.536,0
0

117 LINGUIÇA
CALABRESA

SEARA KG 336 R$ 27,00 R$ 9.072,0
0

118 LINGUIÇA DE PERNIL SEARA KG 172 R$ 21,90 R$ 3.766,8
0

119 LINGUIÇA PAIO SEARA KG 118 R$ 30,00 R$ 3.540,0
0

120 LOMBO SUÍNO (BIFE) BOIBOM KG 1184 R$ 23,74 R$ 28.108,
16

121 LOMBO SUÍNO
SALGADO

BOIBOM KG 84 R$ 27,45 R$ 2.305,8
0

122 MORTADELA FATIADA SEARA KG 62 R$ 19,69 R$ 1.220,7
8

123 MÚSCULO BOVINO
(CUBO)

FRIBOI KG 1188 R$ 32,06 R$ 38.087,
28

124 PATINHO BOVINO
(BIFE)

FRIBOI KG 1992 R$ 41,81 R$ 83.285,
52

125 PEITO BOVINO FRIBOI KG 84 R$ 29,75 R$ 2.499,0
0

126 PEITO DE FRANGO
(COMOSSO)

PIF PAF KG 383 R$ 15,55 R$ 5.955,6
5



127 PEITO DE FRANGO
(SEM OSSO)

PIF PAF KG 1232 R$ 18,91 R$ 23.297,
12

128 PEITO DE PERU
FATIADO

SEARA KG 62 R$ 52,07 R$ 3.228,3
4

129 PEIXE (FILE DE
MEDUSA)

FRIBOI KG 1117 R$ 35,00 R$ 39.095,
00

130 PERNIL SUÍNO (SEM
OSSO)

BOIBOM KG 492 R$ 24,24 R$ 11.926,
08

131 PRESUNTOSEMCAPA
DE GORDURA
(FATIADO)

SEARA KG 338 R$ 30,93 R$ 10.454,
34

132 SALSICHA TIPO HOT
DOG

GUIBON KG 262 R$ 13,99 R$ 3.665,3
8

133 SOBRECOXA DE
FRANGO

PIF PAF KG 2226 R$ 17,00 R$ 37.842,
00

134 TOUCINHO
DEFUMADOBACON

BOIBOM KG 182 R$ 32,14 R$ 5.849,4
8

Valor Estimado 23.124/2024: R$ 907.685.19

P.A. 3172/2025:

1

Leite Longa
Vida

Int
egral UHT -
Embalagem
Terta Pack de 1
Litro

Elegê UNID 6.822 R$ 5,45

2 Pão francês
(50g)

Casa Nova KG 2.134 R$ 13,00

3 Pão tipo
hotdog (50g)

Casa Nova KG 834 R$ 12,00

4

Pão de forma
tradicional, em
embalagem
plástica original
compeso de
500g o pacote,
contendo a
descrição das
características
doproduto.

Casa Nova PACOTE 1.452 R$ 5,50



5 Pão doce com
creme (50g)

Casa Nova KG 564 R$ 19,00

Valor Estimado 3172/2025: R$ 93.631,90

Sendo assim, o valor total estimado para a contratação em questão é de R$1.001.317,09. (Um milhão, um
mil e trezentos e dezessete reais e nove centavos.)

OBS.:Precipuamente, cumpre esclarecer, que o presente setor não dispõe da expertise necessária para
apurar com exatidão os valores que deverão compor o presente certame, sobretudo aqueles que servirão
como “parâmetro” para julgamento dos itens, objeto do presente.
8. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO:

Aquisição, sob demanda, de Gêneros Alimentícios para atender às necessidades da Gerência de
Saúde Mental, por meio de pregão eletrônico nos moldes da lei 14.133/2021.
Trata-se de um objeto indispensável e essencial à rotina das unidades de saúde. A aquisição irá compor o
estoque de Gêneros Alimentícios com todos os itens necessários para a alimentação dos usuários das
unidades e de seus diversos funcionários que desenvolvem diversas ações de saúde nas unidades. Diante
disto, a Secretaria de Saúde no intuito de garantir que todos os requisitos mínimos de Infraestrutura e de
preservar os direitos de todos os que utilizam essas unidades, faz-se necessária a aquisição dos itens que
irão compor os estoques de Gêneros Alimentícios.
A aquisição a contratar é enquadrada como bens comuns, pois os padrões de desempenho e qualidade
podem ser objetivamente definidos por meio de aquisições usuais de mercado
Quanto a adoção do critério de julgamento de menor preço por lote da aquisição de Gêneros
Alimentícios, a administração entende por adequada a escolha considerando presumida a inconveniência
de a Administração possuir vários fornecedores, com maior probabilidade da ocorrência de transtornos
referentes as entregas separadas, descontínuas e não sincronizadas, que em nada contribuem para o
alcance de interesse público.
Completamos os argumentos desta Administração no sentido da inconveniência da contratação de
inúmeros fornecedores no controle/fiscalização de diversos pedidos e datas de entrega, fatos passíveis de
ocasionar prejuízo aos destinatários dos produtos, neste caso, pessoas atendidas nas unidades de saúde.
9. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO:
Mediante a nossa análise, apontamos para o não parcelamento do objeto, uma vez que detectamos que o
conjunto dos itens a serem fornecidos devem estar sob a mesma responsabilidade do contratado, com
execução de etapas interligadas e não isoladas , vislumbrando a realização de uma única licitação e
adjucação em um único lote distinto, dado o entendimento pela administração de inviabilidade técnica e
econômica no parcelamento do objeto.
10. DEMONSTRATIVO DO RESULTADO PRETENDIDO:
Os resultados pretendidos do presente estudo, visa a aquisição, sob demanda, de Gêneros Alimentícios,
para atender a necessidade da Gerência de Saúde Mental, objeto este qu irá compor o estoque , itens
necessários para a alimentação dos pacientes e dos funcionários que desenvolve as diversas ações de
saíde das unidades.
11. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO:

Cabendo ressaltar que as Unidades Requisitantes já possuem toda a estrutura mínima necessária para
viabilizar a contratação, como profissionais capacitados para a correta fiscalização e os
equipamentos/estruturas necessárias.

12. CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES:



Não existem, no momento da elaboração deste Estudo Técnico Preliminar, contratações
correlatadas/interdependentes que poderão influenciar de alguma forma no prosseguimento do presente
feito.
13. IMPACTOS AMBIENTAIS:
A contratação deverá observar os seguintes requisitos quanto da Sustentabilidade, que se baseiam
no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis:

Só será admitida a oferta dos itens /grupos originados da produção de agricultores familiares, das suas
organizações, de empreendedores familiares rurais e dos demais beneficiários da Lei n° 11.326, de 2006.

Só será admitida oferta de produto previamente notificado/registrado na ANVISA, conforme a Lei
986/1969.

Para os produtos de origem animal: o estabelecimento deve estar registrado no Serviço de Inspeção
Federal (SIF), Serviço de Inspeção Estadual (SIE) Sistema de Inspeção Municipal(SIM) ou registrado pelos
serviços de inspeção que aderiram ao Sistema Unificado de Atenção à Sanidade Agropecuária por meio
do Sistema Brasileiro de Inpeção de Produtos de Origem Animal(SISBI/POA)

Para os produtos embalados devem ser observadas as regras de rotulagem nutricional (RDC n° 429, 8 de
outubro de 2020, da ANVISA e a Instrução Normativa n° 75, de 8 de outubro de 2020 da ANVISA) as
relativas a aditivos para matérias plásticos(RDC n° 326, de 03 de Dezembro de 2019, da ANVISA) e a
proibição do uso industrial de embalagens metálicas soldadas com ligas de chumbo e estanho para
acondicionamento de gêneros alimentícios, exceto para produtos secos ou desidratados( Lei n°
9.832/1999).

Quanto aos aditivos alimentares, os gêneros alimentícios devem observar a RDC n° 239, de 26 de julho de
2018, da ANVISA.
14. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO:
Considerando se tratar de que o objeto é enquadrado como bem comum, o qual é solicitado todos os
anos pela administração.
Considerando a essencialidade do objeto para o devido funcionamento das unidades requisitantes.

Considerando os documentos complementares acostados ao presente.
Considerando todos os apontamentos já mencionados anteriormente neste estudo preliminar, conclui-se
que a pretendida contratação é viável e imprescindível.

15. RESPONSABILIDADE DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO PELA ELABORAÇÃO E CONTEÚDO DO
DOCUMENTO:



Certificamos que somos responsáveis pela elaboração do presente documento que compila os Estudos
Preliminares da Secretaria participante e que o mesmo traz os conteúdos previstos no parágrafo 1º do
art.18 da Lei nº14.133/21.

Gestor: Apoio Técnico: De acordo:

Guilherme Ouverney
Gestão de processos, contratos e

convênios
Matr: 063.464

Flávia Pinheiro Teixeira
Gerente Saúde Mental

Matr.: 063.745

Gabriel Costa Wenderroschy
Secretário Municipal de Saúde

Matr.: 063.454

Nova Friburgo/RJ, 06 de Janeiro de 2025


